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oEscRtçio QTD DE EQP, UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VATOR MENSÂL VALOR ÍOÍÂI

PÍestâção de seíviços d€ inÍormática para implântação e

treinamento de sistema computacionalcom aplicativo pera

smanphone (Android ou iOS), baseàdo em pletaíorme w€b,

customizável, para Sestão de pêssoas, com Íuncionalidades

como: controle de documentos de RH, frequênciâ íuncional,

chat entíe setor pessoal e funcaonários, lembretês em

celendáío, ecesso d coôtíacheques, frcha frnanceira,

comprovante de Íendimentos, helpdesk ê relàtórios.

1 SE RV 1 Rs 7 44,67 R5 744,67 R5 7 44,67

ticênciamento de sistema computacional com âplicâtivo pârâ

smartphone (Andíoid ou iOS), baseado em plataforma web e

customizável, pàíà gêstão de pessoas, inclurndo controle de

documentos de RH, fÍequência funcionel, chat entre setor

pessoale lun( onáío9. lembrelei em calpnda o. àcesso à

contÍâchequês, f ichâ fi nanceira, comprovantes de

rendimentos, heipdesk e relalórios.

1 MÊS L2 Rs 1s9,33 Rs 159,33 Rs 1.911,96

Locação de equipamentos de leitura biométrica, que possa 5er

afixado em parede, com os seSuintes recursos: aapacidade de

re8istrar mars de 15O.0OO acestos, cãpacidadê de mãis de 50O

digitais cadastíadar, I portâ u§b, 1 portâ êthêínet, àcessÍvel via

internet e tela sensivelaotoque.

ME5 72 Rs 74,00 Rs 74,00 Rs 888,00

Rs 3.544,63
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0EscRrçÂo QTD O€ EQP. UND QÍO
VÂLOR

u [ÁRto
VAIOR MENSAT VALOR TOTÂT

Píestação de servaços de informática para implantação e

treinamento de sisteme computacionalcom ãplicativo pâía

smaítphone (Androidou ios), beseado €m platãformã web,

customizável, parâ gestão de pessoas, com funcionalidades

como: controle de documento§ de RH, frequênci3 func;onal,

chât entrê setor pessoal e funcionário5, lembreles em

calendáno, acesso a contracheques, fichâ finen(eiía,

comprovante de rendimentos, helpdesk e Íêlatório§.

3 1 R5 7 44,67 Rs 2.234,01 R5 2.234,01

licenciemento dê sistema com putacional com aplicativo para

smartphone (Android ou iOS), bâseâdo em plâteformâ wêb ê

cuslomizável, para gestão de pessoas, iôcluindo cootrole de

documentos de RH, fíequência funcional, chàt entre setoí

pessoel ê funcionários, lembretes em caleídário, âcesso a

contracheques, ficha f inanceira, comprovântes de

rendimentos, helpdesk ê relatôrio5.

3 MES 12 R5 1s9,33 Rs 477,99 R5 5.73 s,88

Locação de equipamentos de leitura biométrice, que possa ser

afixedo em parede, com os sêSuintes íecursos; câpacidadê dê

reSiatrar mais dê ISO.OOO ãcessos, capâcidãde de màú d€ 500

diEitais câdastrades, l porta usb, l porta êtheínet, acessívelviâ

internet e tele sensivel âo toque.

3 MES 1,2 Rs 74,00 Rs 222,00 Rs 2.664,00

R5 10.633,89
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DEscRrçÃo QTD DE EQP UND QTD
VALOR

uNlÍÁRro
VALOR MENSAL VAI.OR TOTAI-

Prestação de serviços de infoÍmática para implantação e

treinâmento de sistema computacionalcom aplicativo pâra

smanphone (Androad ou iOS), baseado em platafoÍma web,

customizável, pare gestão de pessoa5, com funcíonalidades

como: controle de docrlmentos de RH, frêquência funcional,

chat entre setor pessoel e funcionários, lembíetês em
(alendàÍro, àce\so à cont,rcheques. Ír(ha financerrà,

comprovante de rendimentos, helpdesk e relatórios,

1 SE RV 1 R5 7 44,67 R5 7 44,67 R5 7 44,67

Licenciamento de sistema computecional com aplicativo parâ

sma.tphone (Android ou iOS), baseado em plâtaforme web e
customizável, para gestão de pessoãs, incluindo controle de

documentos dê RH, frequência funcional, chât entre setor
pe\soal e Íuncionano), lprFbrptes em càlendaíio, aces)o à

contracheques, f icha f inânceiía, compíovantes de

íendimentos, helpdesk e relatórios.

1 MÊS 12 Rs 1s9,33 Rs 159,33 R5 1.911,96

Locação dê equipamentos de leitura biométrica, que possa ser

afixado em parede, com os se8uintes recur5osi câpacidedede
re8istrar mais de 150.000 acessos, capâcidede de mais de 50O

diSitâis cedastradas, 1 porta usb, 1 porta etheÍnet, acessívelviâ

internet e tela sensivelâo toque.

1 MES 1,2 Rs 74,00 R5 74,00 R$ 888,00
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DrscRrçÁo QTD OI EQP. UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR MENSAT VATOR TOTAI,

Prestâção dê 5erviços de informáticâ pâra implantação e

treinamento de sistema computaciona I co m aplicativo para

smanphone (android ou iOS), bâseâdo em platafoÍme web,

customizável, pare Bestão de pessoa5, com funcionalidãdes

como: controle de documentos de RH, Írêquência funcional,

chat entre setor pê5soele funcionários, lembretes em

calêndário, âcesso a contÍacheques, fichã financeira,

comprovante de rendimentos, helpdesl e relatórios.

5 SERV 1 R5 744,67 Rs 3.723,3s Rs 3.723,3s

Licenciamento de sistemã computaclonâl com aplicãtivo pãíe

smartphone (Andíoid ou iOS), bâseado em pletaforma web ê

customizável, para Sestão dê p€ssoât incluindo controle d€

documentos de RH, fíequência funcional, chat entre setor

pe§§oal e Íun(ronáfios. Iembíetês em càlendaío, àcesso a

contracheques, f ichâ f inanceira, comprovântês dê

r€ndirneítos, hêlpdesk e reletórios.

5 MÊS 17 Rs 1s9,33 Rs 796,6s Rs 9.ss9,80

Locação de equipâmêntos de leitura biométÍicâ, que possa seí

efixado em parede, com os sêguintes recursosi capacidade de

rê8i5trâí mais de 150.0QO âcessos, càpâcidâde de mei5 de 5m
digitais cadastradâs, l porta usb, l porta ethernet, acessivelvia

internet e tela sensívelâo toque,

s MES 12 Rs 74,00 Rs 370,00 Rs 4.440,O0

Rs 17.723,15
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DESCRTçÃO QTD DE EQP UND QÍD VAI"OR MENSAL VALOR ÍOÍAI.

Prestação de serviços de informáticã pâra imp,antação e

treinâmento de sistema computacionalcom aplicativo para

smartphone (AndÍoid ou iOS), bãseãdo em plataforma web,

customi:ável, para gestão de pes5oàs, com funcaonelidades

comoi controle de documentos de RH, fÍequência funcionâ1,

chet entÍe setoí pessoal e funcionáíios, lembretes em

calendano, acesso e contracheques, frcha financeirà.

comprovànte c,e rendimentos, helpdesk e íelatórios

2 SERV 1 R5 744,67 Rs 1.489,34 Rs 1.489,34

Licenciamento de sistema computacional com eplicâtivo pâra

emânphone (Android ou iOS), bàseedo em platafo.ma web e

customizável, pãre Eestão de pessoas, incluindo controle de

do€umentos de RH, íreq uêncie fu ncione l, chet entre setoÍ
pessoal e funcronárros, lembretes em càlêndâflo. àcêsso à

contracheques, fiche finanaeira, comprovàntes de
íeôdimêntos, helpdesk e relâlóríos.

) MES t2 R5 1s9,33 R5 318,66 Rs 3.823,92

Locação de equipâmentos de lêitura biométrica, que possa ser

afixado em parede, com os seguintes rêcursos: câpâcidade de

r€Biírar mars dê 150.0OO acessos, capacidade de mais de 50O

dieitai5 cadàstíadas, 1 portã usb, 1 porta ethernêt, acessivelvia

inteÍnet e telâ sensível ao toque.

2 MES 12 R5 74,00 R5 1"48,00 R$ 1.776,00

R9 7.089,26
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CONTROTÂDORIA PRÓPRIO

DESCRTÇÀO UND QTD PRÓPRIO
VALOR

uNrÍÁRro
VALOR MENSAL

VALOR P/12

MESES

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DI INfORMÁTEA I{A IMPI.AI{IAçÁO I TRTINAMENTO DE

SISTEMA COM PUTÁCIONAL COM APLICATIVO PARA SMARTPHONE(COM SISÍEMA

OPERACIONAL ANDROIO OU IO5) CUSTOMIáVEL, BASEAOOS EM PLATAFORMA WE8, DT

6ISTÃO DE PESSOAS PÂRA O CONTROIT DI: DOCUMENTOS DOS FUNCIONARIOS

RELÁCIONADOS AO RECURSOS HUMANOS(RH), FREQUÊNCIA FUNCIONAL, TROCA DE

MENSAGENS NO FORMATO DE CHAT ENÍRE O STTOR PÍSSOAL T OS fUNCIONÁRIOs,

LEMBRITES NO FORMÁTO DE CALENDÁRIO, ACESSO A CONTRA CHEQUES, FICHA

TINANCEINA, COMPROVANTÊ DE RENDIMENÍOS PELOS FUNCIONÁRIOS, H€LPDESK T

RÉTÂTÓRIOS,

servrço 1 2 Rs 144,61 R5 7.4a9,34 R5 r.489,34

PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE rÍ{FORMÁTrÁ NO T"TCENCTAMENÍO D€ S|SÍEMA

COMPUÍACIONÁt COM APLICAÍIVO PARA SMARÍPHONÉ(COM SISTEMA OPERACIONAL

ANDROID OU IOS} CUSTOMIáVEI, BÂSEADOS ÊM PLÁTAFORMA WEB, DT GESIÃO DE

PESSOAS PARÂ O CONIROLE DT: DOCUMINTOS DOS FUNCIONÁRIOS RTTÂCIONADOS AO

RECURSOS HUMANOS(RH), FREQUÊNCIA FUNCIONAL, TROCA DE MTNSAGENS NO

FORMATO DE CHAT TNÍRT O SITOR PTSSOAT T OS FUNCDNÁRIOS, TEMSRETES NO

FORMATO DE CÂLENDÁRIO, ACESSO A CONTRA CHEQUES, FICHA FINANCEIRA,

COMPROVANTE D€ R[NOIMENÍOS PTI-OS fUNCIONÁRIOS, HELPDESK E RELATÓRIOS,

MÊS 12 2 R5 159,33 Rs 318,66 R5 3.A23,92

IOCAçÃO OE EqUIPAME?{TOs DE I-EIÍURA BIOMÉTRICA, QUE POSSA SER AFIXADO EM

PAREDT, COM OS SEGUINÍES RECURSOS: CAPACIDADE DI REGISIRAR MAIS OE 15O.0oO

ÂCESSOs, CAPACIDADE DE MAIS DE SOO DIGITAIS CADASTRADAS, 1 PORTA USB, 1 PORTA

ETHT RNET, ACESSiVEL VIA INTTRNET E ILLÁ SENSiVIT AO IOQUT

MES 72 2 R5 74,OO Rs 148,00 Rs 7.716,00

TOTAT DE PONTOS 2 Rs 7.089,26
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Rs 3.s44,63
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DEscRrçio QTD DE EQP. UND QTD
VALOR

uNlTÁRro
vatoR ToÍat

Prestação de serviços de informáticâ pâra implantâção e

tíeinãmento de sistemã computacional coín aplicatavo para

smanphone {Android ou iOS), baseado êm platâíorma web,

customizável, para gestão de pêssoas, com funcionalidades

comor controle de documêntos de RH, kequênciâ funcional,

chat entre setor pessoaÍ e fúncionários, lembretes em

calendáÍro, acesso à contrà(heques, fr(1a frnanceira,

comprovante de rendimentos, helpdesk e íeletórios.

1 SERV 1 R5 7 44,67 R5 744,67 R5 744,67

[icênciàmento de sistema computàcionâi com apliaâtivo pârâ

smanphone (Android ou iOS), bâseado em plataforma web e

cr,/stomizável, parã gestão de pessoàs, in.lurndo controle de

documentos de RH, frequência funcional, chãt entíe setor

pessoal e funcionáíios, lembretes em càlendd'io. àcesso a

contracheques, íiche fi nànaeara, comprovantes de

rêndimentos, hêlpdesk e relatórios-

1 MES L2 Rs 159,33 Rs 159,33 Rs 1.911,96

Locâção de equipamentos de leitura biométíca, que possa ser

afixado em paíede, com os sêSuintet recursos: cepacadade de

re8istrâr mais dê 150.0OO ãcessos, capacidade de mâis de 500

diÊitaas cadâstíadas, 1 porta usb, l portâ ethernet, ecêssivelvia

inteínet e tela 5ênsivel ao toque.

1 MES Rs 74,00 Rs 888,00

VATOR MENSAT

1,2 Rs 74,00
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D€scRrçio qTO D€ EQP. UND QTD
VÁI.OR

uNrrÁRto
VALOR MENSÂI. VATOR TOTAT

Prestacão dê serviços de informátice paíâ rmplentação ê

tteinamento de sistema computacionalcom aplicativo Para

smàÍlphone (Android ou iOS), baseado êm plataÍorma web,

customizável, para Sestão de pessoas, com funcionàlidadês

como: controle de documentos de RH, írequência funcional,

chat êntre setor pessoâl e funcionáíios, lembrete§ em

calendário, ecesso a contracheques, Íichã Ílndnceirà,

comprovante de íendimêntos, helpdesk e relatórios.

1 SERV 1 RS i44,61 R5 744,67 R5 744,67

Licenciamento de Sistêma computàcional com aplicativo para

smanphone {Android ou iOS), baseãdo em platãforma web e

customiiável, para Sestão de pessoas, incluindo contíole dê

documentos de RH, fíequência ÍuncionàI, chàt entrê sêtor

pessoale funcionários, lembretes em càlendário, acesso a

cootracheques, fi châ f inenceiÍâ, comproventes dê

rendimentos, helpd€5k e relãtórios.

1 MES 72 R5 159,33 R$ 1s9,33 Rs 1.911,96

Locação de equipamentos de leituíê brométÍica, que posse sêÍ

afixado em perede, com 05 seguinte5 íecursos: câpâcidade de

registrâr màis de 150.0Oo acessos, câpacidade de mais de 50O

digitâis cadâstràdes, L porla usb, 1 poÊa elhernet, âcestÍvelviâ

internet e telâ sensivel ao toque.

1 MES 1,2 Rs 74,00 Rs 74,00 Rs 888,00

Rs 3.s44,63
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DESCRTçÂO QÍD DT EQP. UND QTD
VALOR

UNlTÁRIO
VALOR MENSAT VALOR TOÍAL

Prestação dê serviços de iníormátiaa parâ implantação e

treinâmento de sistema computacional com aplicãtivo para

smânphone (Android ou iOS), baseado em plataforma web,

customi2ável, parà gestâo de pessoas, com funcionâlidades

como: controle de documêntoa de RH, frequêncià funcionãI,

chàt entrê setoí pessoal e Íuncionário5, lembrêtes em

celêndáno, àcesso à contí3cheques. Íichd frnancerÍà,

compíovante dê rendimentos, helpdesk e relatórios.

3 5E RV 1 R5 7 44,67 Rs 2.234,01 Rs 2.234,01

[icênciamento de sistemâ computàcionâl com àplicativo para

§mertphone (Android ou iOS), bareado em platafoÍma web ê

customizável, perâ gêstão de pe55oas, incluindo controle de

documentos de RH, íÍêquêncie Íuncional, chat entíe setoí
pessoàt e Íun(ionaíros. lembíete\ em ( àlendário, àcesso ã

contrâcheques, Íichâ financeira, comprovante5 dê

rendimentos, helpdesk e rêlatóÍios.

3 MES r2 Rs r^59,33 R5 477 ,99 Rs 5.73s,88

Locação de equipamentos de leitura biométírca, que possa se.

eÍixâdo em paíed€, com 05 se8uinte5 recuísos: capacidade de

retistrar mair de 150.000 âcessos, capacidade de mâi5 de 500

diSiteis cedâ'iíâdas, l porta usb, 1 portã ethernet, àcessivelvia

internet e tela sênsívelao toque.

3 MES T2 R5 74,00 Rs 222,00 Rs 2.664,00

Rs 10.633,89
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Rs 3.5,rt4,63
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DEscRrçÃo QÍD DÉ EQP UND qTD VALOR

uNlÍÁnro
VALOR MTNSÂT VALOR ÍOTAI-

Prestação dê serviços de informática para implantaçâo e

treinamento de 5istemà computacion â I com âplicativo parã

smartphone (Android ou iOS), baseâdo em plataforma web,

cuslomizável, para gestão d€ pessoas, com funcionalidadês

como: controle de doaúmentosde RH, frequêncià funcioôâ1,

chat entre setor pes5oâl e íuncionários, lembretes em

càlendaíro. àcesso à (ontràchêquês, fichà frnancêirà,

comprovante de rendimentos, helpdesk e íelàtórios,

'T
SE RV 1 R5 7 44,67 R5 744,67 R5 7 44,67

Lacenciamento de sistema computaciooal com âplicativo pârã

smàíphone (Android ou iOS), baseado em pletâÍorma web e

customizável, para Bestão de pessoas, incluindo controle de

documenro! de RH, frequênciâ fúncionel, chãt êntíê setor
pesloâl e iuncionáíios, lembretes em calendáÍio, acesso e

contracheques, f icha íinanceirâ, comprovantes de

rendimentos, hêlpdesk e relatóíios.

1 MÊS Rs 1s9,3 3 Rs 1s9,33 Rs 1.911,96

Locêção de equipàmentos de leitura biométrica, que possa ser

afixado em pârede, com os 5egsintes recursos: capacidade de

registrar mais de 150.000 acêssos, capacidade de mais de 5O0

digitais cadasúãdas, 1 porta usb, l pona ethernet, acessívêl viâ

internet e telâ sensivelao toque.

1 MES 1,2 Rs 74,00 Rs 74,00 R5 888,00
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DEscRlçÃo QTD DE EQP UND QTD
VALOR

uNlTÁRro
VAIOR MENSAT vaLoR foÍÂt

Prêstação de serviços de infoÍmáticâ pãra amplanteçâo e

tíêrnamento de sittemâ computecional com aplicativo paía

smanphone (Android ou iOS), baseado em platãforma wêb,

customizável, paía 8êstão de pessoas, com funcioíalidâdês

como: controle de documentosde RH,frequência funcional,

chat entre setor pessoal e funciooários, lembrêtes em

calendáflo, acesso a contracheques, íichà finàncerra,

comprovante de rendimentos, helpdesk e relãtórios.

1 SERV 1 R5 744,67 R5 7 44,67 R5 7 44,67

Licenciãmento de sistema computacional €om aplacàtivo para

smanphone (Android ou iOS), baseado êm plataformâ web e

customizável, paÍa gestão dê pessoâs, incluindo controle de

documentos de RH, frequênciaÍuncionà1, chet entre setor

perqodle f.rn(ronáÍros, lembíetes em (alendáíro, ãcesso â

contíacheques, flcha financêirà, compíovàntes de

rendimêntos, helpdesk e relatórios

1 MES 12 Rs 1s9,33 Rs 1s9,33 Rs 1.9 r.1,96

Locâção de equipementos de leiturâ biométÍica, que posse ser

ãfixado em pâÍêde, com os seguintes recuísos: capacidade de

re8istrar mais de 150.000 acêssos, câpacidede de mais de 500

di8itais cadaslradas, l porta usb, 1 porta ethêrnet, acelsívelviâ

internet ê tele sensível ao toque.

1 MES 12 R5 74,00 Rs 74,00 Rs 888,00
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PROCURADORIÂ

Rs 3.544,63
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DESCRTçAO QÍD Df EQP UNO QTD
VAI-OR

UNlTÁRIO
VÂI.OR TOÍAI.

Prestação de serviços de informática para implantação e

tÍêinamento de sistema coÍnputacionâl com aplicetivo para

smartphone (Android ou iOS), baseado em plâtâformà web,

customizável, pera Sestão de pessoaS, com funcionalidàdes

como: controle de documentos de RH, frequência funcional,

chat entre setor p€ssoâl e funcionários, lembretes em

càlendário, acesso a contràcheques, fichà financeirà,

comprovante de rendimehtos, hêlpdêsk ê reletórios,

1 SERV t R5 7 44,67 R5 7 44,67 R5 744,67

Licenciemento dê sislema aom putacionà I co m aplicâtivo para

srhartphone (AndÍoid ou iOS), baseado êm pietaforma uieb e

customizável, pãra Eeatão de pessoat, incluindo controle de

documentos de RB, frequência funcional, chat entre setor

pec5oàl e íuncronàÍros, lembÍetes em calendáno âcesso à

contÍacheques, fithã Íinancêiítr, comprovantes de

íendimentos, helpdesk e relatórios.

1 MES 12 Rs 1s9,33 Rs 1s9,33 Rs 1.911,96

Locaçâo de equipâmentos de leitura biomêtrica, que possa ser

afixado em pâíede, com os seguintes Íecursos: câpàcidâde de

íegistrar maas de 15O.OOO àcessos, capacidade de mais de 500

digitais cadastíadas, l portâ usb, l portà ethehet, âc€ssívelvia

internet e tela 5ênsível ao toque.

1 MES l2 R5 74,00 Rs 74,00 Rs 888,00
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ANEXOtr

MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de LicitaçÕes do Município de Icó
Ref.: Pregão Eletrônico n" XXXXXXX.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e
seus anexos.

1. Identificação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço completo:
. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
. A presente proposta e válida por
emissão.

( _) dias, contados da data de sua

3. Forma odoP

Declaramos de que a pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Local, data

Assilatura de representante legalr

§ome completo e CPF) (Função/cargo)

Rua Ilidio Sampaio, 2131, Centro, CEP: 63430-000, Icó/CE
CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508

ESPECIFICAÇÃO I.INID. QUANT
PREÇO
UNIT.

/D O\

PREÇO
TOTAL

/rt o\

2

Valor Total

Importa a pÍesente proposta no valor total de R$ _

ITEMI

1
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ANEXO Itr
MoDELo pn nrcumaÇÂo

DECLARAÇÃo

(NoNE E oUALFIcAÇÃo DoFoRNECEDoR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a q,e se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao MLINICIPIO DE ICO, Estado do Ceará, que,

\- em cumpÍimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27 /10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menoÍes
de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parrir de 14 (quatorze)
anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestaÍ, especialmente para
fins de prova em pÍocesso licitatório, junto ao MTINICIPIO DE ICO, Estado do Ceará, que
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei no 8.213/1991;

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informaçôes prestadas, na forma da lei;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, frrma o presente, sob as penas da Lei.

(cE), _ de 20

DECLARANTE

Rua llidio Sampaio,2131, Centro, CEP: 63430-000, Icó/CE
CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 35ól-1508
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ANEXOm.I
MODELO DE DECLARAÇÂo

(em papel timbrado da licitante)

Npme completo:
RGn": CPF n":

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome

- 
empresaiaÍ), interessado em participar do Pregão Eleuônico n" XXXXX:

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXII do artigo 7.o da Constituição Federal, na forma do Decreto
Estadual n". 42.9 I I / 1998;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.4 deste
Edital.

(Local e data)

§ome/assinatura do representante legal)

Rua Ilidio Sampaio,2l3l, Centro, CEP: 63430-000, Icó/CE
CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508
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ANEXOm.2
MODELo DE DECLARAÇÂo

prcran-q,ÇÁo DE ELABon q,ÇÁo TNDErENDENTE DE pRoposra n aru.lçÁo
coryFoRME Ao MARco LEGAL ANTTcoRRUpÇÃo

(em papel timbrado da licitante)

Eu,_, portador do RG n"-
do licitante

representante legal
(nome empresaial), interessado em participar do

Pregão Eletrônico n" XXXXXX, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo
299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nãofoi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualqueÍ outÍo
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente procedimento
licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, düeta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer ouffo licitante ou interessado, em
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicaçãodo objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgáo licitante
antes da abertura oficial das propostas; e

f) o repÍesentante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informações para fumá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que repÍesento conduz seus negócios de forma a

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer ouros atos lesivos à Administração Pública,
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal n" 12.846 / 2013, tais como:

Rua Ilidio Sampaio,213l, Centro, CfP: 63430-000, Icó/CE
CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508

e do CPF n"

r - prometeÍ, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;
rr - comprovadamente, financiar, custear. patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos preüstos em Lei;
rrr - compÍovadamente, utilizaÍ-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV - no tocante a licitaÇões e contratos:
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaÇão ou qualquer outÍo expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;
o) impedir, perturbar ou fraudar a realizaçã.o de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
c) afastar ou pÍocurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
o ) fraudar licitação pública ou contÍato dela deconente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para partj'cipar de licitação pública
ou celebrar contÍato administrativo;
r1 obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização emlei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos Íespectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contÍatos celebrados com a

administração pública;
v - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

- órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data)

§ome/assinatura do representante legal)

Rua llidio Sampaio,2131, Centro, CEP: 63430-000, Icó/CE
CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508
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ANEXOrm.3
MoDELoDEDECLARAÇÃo

(em papel timbrado da licitante)

pncraneÇÃo DE ENqUADRAMENTo coMo MrcRoEMpREsA ou EMrREsA
DEPEQUENOPORTE

atnNçÃo: ESTA DECLARAÇÃo nnvn sER ArRESENTADA ArENAS poR

LICITANTES QUf, SEJAMMEIEPP, NOS TERMOS DO EDITAL.

Eu, 

-, 

portador do RG no
Íepresentante legal do licitante (nome empresaiaf , interessado
em participar do Pregão Eletrônico n' XXXXXX, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu
enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios
previstos no artigo 3'da Lei Complementar Federal n' 123/2006, bem como sua não inclusão
nas vedações previstas no mesmo diploma legal.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

Rua llidio Sampaio,2l3l, Centro, CEP: 63430-000, Icó/CE
CNPJ: 07.6ó9.682/0001-79 - Tf,L: (88) 3561-1508

edoCPFno-
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ANEXO IV
MINUTADO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N"
euE FAZEM ENTRE sI A o uurvrcFro nr
ATRÂYES DA SECRXTARIA DE
E A EMPRNSA
FIM QTJE A SEGIIIR SE DECLARA:

, PARÂ O

O MUNICIPIO DE _, com sede em Av. ,No_-bairro

. mscnto no

- Estado do Ceará, - CEP inscrito(a) no CNPJ sob o N"
através da secretaria de neste ato representado pela

sua Secretária de Sra._, doravante denominada
CONTRÀTAIYTE, e a Empresa 

-, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob

- o n" , sediado(a) Rua N' Bairro
-CE, CEP: , doravante designada

CONTRÂTADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
CPF n" , tendo em vista o que consta no Processo n"

I
1

em observância às disposiçÕes da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO No

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

. cLÁusuLA PRTMETRÂ - OBTETO (afi. 92. I e rr)

.1. O objeto do pÍesente instrumento é a

nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.
1.2. Vinculam esta conÍatação, independentemente de ffanscÍição:
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSIJLA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (iloze) meses, contados a paÍir da data da
emissão da Ordem de Serviçq na fotma do artigo 105 da ki no 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de ügência será automaticamente pÍorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período fumado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contÍatual.
2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.ó. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalüado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍataÍ com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

Rua Ilidio Sampaio,2l3l, Centro, CEP:63430-000, Icó/CE
CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561-1508
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r. crÁusuu. TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo
CONTRATUAIS (aÍt. 92, IV, YII e XYI[)
3.r. MoDELoDE ExEcuÇÃoDo oBJETo:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (dozel meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Leí n" 14.133/2021.
3.2. Condições de execução:
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre primeiro;
3.2.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, atÍavés de profissionais
habilitados, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e seguÍança, diligenciando no
sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo
com as cláusulas contratuais e as noÍÍnas dispostas na Lei n" 14.133/21 e alterações
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de

- sua inexecução, total ou parcial.
3.2.2.1. A execução dos. serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das
respectivas secretarias/orgãos.
3.2.2.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato
das secretarias contratante, especialmente designado.
3.2.2.3. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

rcgllarizaçáo das faltas ou defeitos observados.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍrnas da Lei no 14.133/2021, e cada pafie responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cÍonograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contÍatado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocaÍ repÍesentante da empresa pala adoçáo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podeÍá
convocar o ÍepÍesentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalizaçáo, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fucalização, das estratégias paÍa execução do objeto, do plano complementar
de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fucal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da art.7l7 da Lei n" 14.133/2021.
3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguÍaÍ os melhores
resultados para a Administração.

E TÃO

Rua Ilidio Sampaio,213l, Centro, CEP: 63430-000, Icó/CE
Cn- PJ : 07.669.682 l$00t -7 I - T EL: (88) 356 l - I 508
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3.3.7.1. O fiscal técnico do conüato anotará no histórico de gerenciamento do càiiato'iodas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regvlarizaçáo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da at. ll7 da Lei n"
t4.133/2021.
3.3.7.2. Idenificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do conüato emiúá
notificações para a coreção da execução do contÍato, determinando pÍazo pata a correção.
3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato.
3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do conÍato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
pÍorrogação contrarud.

.,_ 3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoÍidade superior àquelas que ulúapassarem a sua competência.
3.3.8. O gestor do contÍato coordenará a at:oaltzação do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do conüato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.3.8.2. O gestor do conftato emit á documento comprobatóio da avaliaçáo realüada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.\'' 3.3.8.3. O gestor do conuato tomará proüdências para a formúizaçáo de processo
administrativo de responsabiliz açáo paru fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que uata o art. 158 da Lei n" 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a conhataÇão e eventuais condutas a seÍem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva Íenovação ou
pÍorrogação contÍatual.
3.3.11. O gestor do contÍato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a coníatação e eventuais condutas a seÍem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4. CLÁUSIJLA QUARTA _ SI.JBCONTRATAçÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação.
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5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( )

ITEM DEScRIÇÃo LTNID QTINT I,JNTI
YL

TOTAL
1

2

3

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e ouüos
necessários ao cumprimento integral do objeto da conüatação.
5.3. O valor acima é meÍamente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

\-. contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

detalhada. quando verificado o cumprimento das exisências de caráÍer técnico e administrativo
nos n" 14.133/2021
6.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a compÍovação da prestação dos serviços a que se referem
a parcela do mês a seÍ paga.
6.2.1.2. O fiscal técnico do contrato rcalizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
6.2.1.3. O fiscal administrativo do contÍato rcalizarâ o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de carâter
administrativo.
6.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob
o ponto de vista técnico e administrativo.
6.2.2. O contÍatado fica obrigado a ÍepaÍaÍ, corrigir, ÍemoveÍ, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
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6. CLÁUST.JLA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)
6.1. A aíerição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contÍatante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.

6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminh adas pata a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará proúdências junto ao fiscal do contrato, visando
a atestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
ó.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela
Secretaria Contratante, no ptazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
6.2. Recebirnento do serriço
6.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE. no orazo de 03 (três) dias. pelos

fiscais técnico e administrativo. mediante relatório de execucão dos servicos de forma
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestaÍ a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.2.2.1. A fiscahzação não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório nos termos do at. ll9 c/ c art. 140 da Lei n' 14133/2021.
6.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçã.o
das penalidades.
6.2.3. Qtando a ftscalizaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conteÍ o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhálos ao gestoÍ do contrato para recebimento definitivo.
6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITTVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados

..- do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
6.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliaçáo rcahzada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constaÍ do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
6.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apÍesentada pela
frscalizaçáo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas conEatuais pertinentes, soücitando à contratada, por escrito, as respectivas

coÍeções;
6.2.4.3. Emitil Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.2.4.4. Comvnicar a empresa paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal
exato.
6.2.4.5. Errviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo dos

- procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 daLei n" 74.133/2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contÍato.
6.2.8. Liquidação
6.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cilco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 7 5 Lern" 14.133/2027

Rua Ilidio Sampaio,2131, Centro, CEP: 63,130-000, Icó/CE
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6.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período Íespectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagaÍ; e de seus créditos.
6.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o conÍatante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do conüato, caso o contÍatado não regularize sua situação junto
ao Sistema de Cadastro de Fomecedores e após junto ao cadastral unificado disponivel no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralizaçáo.

._ 6.2.9. Prazo de pagamento:
6.2.9.1. O pagamento será efetuado no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da frnalizaçáo
da liquidação da despesa.
6.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reabzaçáo,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetáÍia.
F) ó.2.f0. Forma de pagamento:
6.2.10.1 . O pagamento será reahzado mediante crédito em conta conente do contratado, a ser
indicado pelo mesmo.
6.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a ÍetenÇáo tributária prevista na legislação
aplicável.
6.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da rcalização do pagamento, os percenruais estabelecidos na
legislação ügente
6.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comolementar n" 1231200ó, não soflerá a retenção tÍibutária quanto aos impostos e
contÍibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento
tÍibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSTJLA SETrMÀ - REAJUSTE (aÍr. 92. Y)
7.l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis rro pÍazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do conÍatado, os pÍeços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o rnterregno mínimo de um ano será contado a
partiÍ dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajusre será(ão), obrigatoÀàfi1eíÍío1sy
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUST,JLA OTTAVA - OBRTGAÇÔES DO CONTRÂTANTE aÍt. 92 x XI
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

- objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizaÍ a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
io pÍazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste ContÍato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações Íelacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requedmentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum inteÍesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8. A Administração terâ o ptazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do
Íequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
8.1.9. A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

,_ PÍepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (ATt. 92, XfV, XVI C XYtr)
9.1. O Contratado deve cumpú todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfleita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço paÍa repÍesentá-lo na
execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa desigrrar outÍo para o
exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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9.6. Reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, às suas expensur, no ,oà ou.*
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como poÍ todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilídade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
rcahzaçáo ou finalização do serviço no pÍazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
9.9. Não confÍatar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceko grau, de dirigente do conüatante ou do fiscal ou
gestor do contÍato, nos termos do arrigo 48, paÁgrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
conffato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tÍibutos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que compÍovem a regularidade perante a F azenda Municipal do domicílio ou sede
do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciiirias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, rro pÍazo de 24 (vnte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.14. P anlisar, por determin ação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.15. Promover a gtarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessiírio à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e apÍovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especficações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
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9.18. Não permitir a t;lizaçãode qualquer trabalho do menor de dezesseis urro).*..,o ,u
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a uiTização do uabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;
9.20. Grardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contÍato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n' 14.133. de 2021;
9.22. Clumpri:t, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de seguÍança do Contratante;
9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

'-' 9.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relaçáo nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a exeatçáo do serviço.
9.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de fabalho, conforme a categoria
profissional.
9.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
to ptazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.
9.27. Insmrir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executaÍem atividades não abrangidas pelo contÍato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.28. Adotar as providências e precauções necessiirias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.
9.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

.* 9.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

IO. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em nzáo do certame ou do conÍato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a paÍÍiÍ da apresentaÇão da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

1T. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÔES
ADMINISTRATTVAS art.92 xlv)
1 I .1. Na forma prevista no item 1 1 do Edital.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATI._92,XNT)
13.1. O conüato será extinto quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contÍaentes.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários paÍa sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do conüatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no atigo 737 da Lei n" 14.733/21,bem
como amigavelmente, asseguÍados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
73.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alÍeruçáo subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempÍe que possível, será precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura obice paru o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeio, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório da Lei n.o 14.133. de2021\.
13.10. O contÍato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
naíJteza técnica, comercial, econômica, financeLa, trabalhista ou civil com dirigente do ôrgfio
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n." 14.133, de2021).

14. CLÁUSI,JLA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA (AÍt. 92, YItr)
14.1. As despesas deconentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação
orçamentáÍia do programa para o exercício de 2025 e subsequente:

Dotação Orçam61fi1ia' Elemento de Despesas: Fonte:

15. CLÁUSULADECIMÂQUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art.92, m)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçÕes contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e
princípios gerais dos contÍatos.

16. CLÁUSIJLA DECIMÂ QI]INTA _ AITERAÇOES
1ó.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.133, de202l.
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16.2. O contratado é obrigado a acettar, nas mesmas condições contratuais, o, actàci-or oo
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (i:rl;te e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
1ó.4. Registros que não caracierizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostía, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de
2021.

17. CLÁUSIJLA DÉCIMA SEXTA _ PIJBLICAÇÃO
I 7. 1 . Incumbirá ao contratante diwlgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de

ContÍataÇÕes Públicas (PNCP), na forma preüsta no art.94 daLei 74.133. de 2021, bem como
no respectivo sítio oflcial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e

ao ar. 8" . §2" . da Lei n. 72.527 . de 20ll .

18. CLÁUSLJLA DÉCrMA SETIMA - FORO (arr. 92. §1)
18.1. As partes elegem o Foro de Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou
litígio desta relação contÍatual celebrado entÍe as partes, com renúncia expressa a qualquer
outro mais privilegiado que seja, conforme art. 92. §1". da Lei n" t4.t33 /2r.

Icó-CE, de de 2025.

Secretária de CONTRATADA
CONTRATANTE
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